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§§CRETÂRIA TUN//CIPAL DE EDUCAçÃO, E§PORTES, CULTURA,IUR'§I'O E

PNEGÃO,,::í]]I'*'*O
PnocÊsâo ugmrôruo Hô o{rylo2í

CONTRATO N,O WIM22, QI'E ENTRE S' CELEERA'T A
SE0RETANA MuNtc,pAL DE EDttcAçÂo, esrcRtes,
CULTUR$ TuRIsMo E JwENruoE oE cTIÀ
GRANDÜ?É E A ETIIPRE§A M, L. DE QUE/IROZ FILHO
EIREU, PARA OS Fí'YS QUE §E ESPECí/FICA.

49s 17 (dezes!ête) dias do mês de fevereiro de 2022, de um Íado a SECRETARIA DE EOUCaçAO,
ÊSPORTE§, CULTURÂ,, TURI§MO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foró em
Pernambuco, localizada à Avenida Mnte de Dezsmbro, no 100, Dorn Helder Cârnâra, Châ Grande - pE.
insotta no C.N.P.J./MF sob o no 30.006,980f000í-ü6, neste ato rêpresentacto pelo teu Gestor e
Secretário de Educação, Esportes, Cuttura, Turismo e Juventuda Sr. .loet Go{nag áa Sitva, Brasileira,
Cas-ado, Servidor público, ngryreado por meio da PortarÍa No 007/2017 datada em 02101/2017, portadoi
da Carteira de ldentidade no 5,322.4A2 SSP/PE, CPF no ü27,0W.M-12, no uso da atn:hriçáo'gus Íhe
confere o ORlGli{AL, nêste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empreú t. L. de:
Qtdrcr Fllho Eltull, lnscritÊ no CNPJ sob o n' 23.693.E6Oí0001-53, eatâbêlêcida i noOovia Joao
Gouveia da Siha, SrlP - Boa Vista - Chà GrandeIPE - CEP: 5§.636400, nssts âto rapÍ*srüada por

§!_ryP§EryÊntê lsgal, §r. Jotá Laon*rdo de Llra, poítâdor de Caíteira NacionEtde Habititaçâo n"
02969278516, exFdida pelo Dêpartâmefito Estâduàl de Trànsito de Pemembrxo, CÉf Ro
866.882.324€1, dorevânlê denorninada CONTRÀTADA, p*lueín o prêsêírtê Contrgto, cuia
cele_braçâo á dôcorente do Procs$o Llslte6rlo t{o 0í0/ã12í - Pregâo Elcürônlco r\p 0021202í - Aà
S l"gl"!? dc Pnçoo n' 0íU302{ - doravante dcnominado PROõES§O e gue se regerá pela Lei
Fe&ral no 8.ê€8 & 21 de juÊho ds 1993, e modifkxçôss subssqucntts; pôb3 termsfua proposta
vgÍlcedorã, parto mtegrante dsste CEd(íslo; peb estabelêck o no Edital ê Eêrrs anâxos, pstos píscritos
de direito público, aplicando-ce-lhes supíotivamEntg, os princípios da Teortr Geral dos Contratoe o as
disposigÕes de direito privado: atendidas as cláuzulas, e condir$es gue e6 enunciam a seguir:

CúUSULA PRItrElRA - DO OEJETO - Aquísiçáo dc Condrtrrüvrir destinsdos ao abástecimento de
Frotg dê Veicuba próprioe da Adminietraçâo Públiaâ Municipal, corúorme especificegôee e dsneia
exigÔncies prêvisteg no editalê §€us enexos, como sê aquiestiveesqn trÉnscritos.

PARÁGRAFO ÚMCO - Os prsdutos deverâo atender rigorosamente exigências e sar entreguês Bm
estrita obsdiência so pressntr Conkato, devendo gsr observadas iniegral e rigorosamãnto as
nemsridadt$ da CÔHTRATANTE, aarim @mo eo qug dÍspôe o Edital Progáo Ebtrônico Nô m7t3021
o txus ânêxoí, bern sno c propoits de preçoc âpre3€ntsdc pêlü CoNTRATADA.

cúu§ulA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará â CONTRÀTADÂ o vator do titro
por ítem, yyltiplcado pela quantidade solicitada e deduzído o percentusl de desconto; perfazendo o
totáÍ dê R$ Í3.í67,43 (Treze mll cênto ê sê§3êntâ e sêÍê reaig e quaÍêntâ o três cenuüoe1.

PARÁGRÀFO FRIHãrc - Durarrte o perÍodo de ügêncía da ata seráo praticedos os deseontos sobre
o prsço médio ao coneumidor divulgado pelo Sistêína ds Lêverfamento de Preps da Agráncia Nscional
do Petr6leo, Gás Nâtural Ê Biocombustívois - ANP, resu,no semânât na cidá& d€ \rttória de Santo
AntâoiPE, nos sêguintas perentuais:

Óho Diegsl §10 - 0,6úó (zero vtryula rcir por conto), calculado gobre o preço médio ao coneumidsr
diw$ado palo §btema de Lwantamonto de Prsços da Agr&rcia do Gás Naturale
Êiocombmtíveis - AHP, r68umo s€mânel ns sidÉdo dê Vitôrig dê cô.nÊâpôndêntê â
RS §,§4ll {Glnco rtllq Snta s quatro cantâvor e elnco dáclnror o lltro, ns dâta dâ
àg3inâtur8 do pmaenta contrÊto.

Itlt t
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03
Coí*ilstÍvt{ - Ôleo Oiesel, Í:igo St0, aúomoüvo, em mÊnor
onxofre e oxisànio c de acordo com lesktacão MqsÍrte da AttP, Liüo 2.1§3,506

PARÁGBAFO §EGUNOO - Os preços dos çonrbustívais, conforme a proposts spesêntadâ pels
CO}ITRÂTADA, §erá cshillâdo coneidcrândo o preço médh ao @nsumidor do litro clo refiarido
ÇÇính,§tíveldivul§H& pelo §itt€ma ds LêvântãmÇnto dê Prgços 6s AgônÇia Nacional do PcfrólÇo, Gás
Natural e BioÇomh^Etíveig - ANP, resumo Eêmsnal na cidade de VÍtória de Santo AntáolPE, sobre o
qual §9rá deduzido o valor conespondente ao pêrcsntual do descoírto dessito no parágrafo anterior e
oferecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos comh.rstíveis sorá apurado pelo Fiscal do Gontrato,
mêdtrnte perquise rêsliuâdâ no eitê dâ ANP - Agêncla Naclonal & Pêffi|êo vlgênte na dâtâ (b
erní§§âq guiruenald€ notâ fi§cal.

cúusulA TERCEIRA - DO PAGATSENTO - Os pegamsntoe serão sfstuados madiante crffito em
contâ corrênte da contratÊde, por ordem bancárie, em atá 15 (quinze) dias consoollivos, a mntar do
rêcêbimênto definÍtivo, quando mantidas âs mê§mâ§ côndi@s iniciâis dê hâbilitâçâô e câ3o nâo haja
fÊto impêditivo para o gualtênhe conconido àcontretâdâ.

â) Os pâgâmârrtoa aorão realizador integralmente, efil conaspordônçia com o§
cornbustíveís efetivamentÊ ontregues no mês antsríor ao do pagamento.

b) O pagamqnb da obrigaçáo dÊvcÉ offirÊr Çm prazo náo sWçríor a 30 (kinta) dias,
contedog r peíir ds dots {lnáldo príodo dr adlmplcmürüo dü cade percele.

ê) Â íEtâ fircal devi'darnàntô .türtad3 düvôrá c.Í apreaortada na §etÍd*íe & Finenças
S Murtclpio da Chá Grands?E, Loçallzxh nâ Arranda §âo Josó, n' 101, Cantro, Châ
Grande/PE, CEP; 55,636{00.

PARÁGRAFO PRIIEIRO - Aforneçedora derrerá aprel]erüar, no gimeiro dia utilda cada quinzena, ar
autortrâ@§ de sbâstscüfiento entr€guÇo p€lo MunicÍpio quândo dos sbãst€cimÊnto8 da quinzena
cntêíior.

PARÁGRAFO §EGUNDO - Após a corúerÊncia das aúoriza@e ds abastÊcimento da quinzana
anterior, o Município informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a erníssâo da nota Íiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fsneceóra deverá apresentar a(a) nota{s) fiacal(is}, de brma
lndivkfuattsstÍa de c€dâ sÊcrÊtaria, apôc o âoêitê/mníêrÊncia por pârtÊ do Munlcípio, ffr àté m (doie)
dras pâra dar iníçis na r€€lÍaaçãa dos p!'ocÇdimsdos de pagarn€nta.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal seÍá atestada pelo responsável pebs abadecimentos de cada
sêctêtaria, após conferéncia do quarüitativo com es eutorizeçÕês de abastecimento emitidas pelo
MunÍcípio.

PARÁGRÀFO QultflO - O pagramento eoÍnente s€rá autorizado depois de atestado o rêcêbimênto
definitiva pÇla gpútor ds $€Çretaria, çondiçionado ssto à vçrifi.caçào <ta wrfçrmídsde da Nota Fiecal en1

relação m coÍnbustivel ebtivamente entregm.

a) A notc fiscal dswrá s{rr obnígratorÍamentu acompanhada da comprovaçáo dÊ
rcgubridade frrcel, mediante conculta noa riter oficieia.

PARÁtsRAFO SüXTT} - Css ür wlsultÊü dô rôgulsidâdr firc,âl sc,.Ín ffiavoráwír, rúrà cofie«tlcío
o praEo dr 05 (clnço) dlaa útais â fomeedora, troírcgávrls por lgual
pâra a regulariza@ ar Êprêaonlaçáo do rua dafasa.

a crtt{rio do Município,

Chã Grande
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a) f{âo havendo regularizaçâo ou eando a dsfesa conslderada impromdentÊ s, pffsistin&
a lnegiulsldgds, o Município @erá adotar medidas necassárias â rescisão de contrateçâo,
acs4urando a fornecedora ampla d§rêBâ.

b) Hâ\reÍdo a ebtiva entregra dos cornbustÍvçis, os pagamentos soráo realizados
normahnonb, atÉ quc eo dack a pla rescish contratual, caso aíonpcedsa ntb regularÉe
e sua siümçáo p€ffinto a reguhri<lade fiscal.

PARÁGRAFO §ÉTlt{O - O Município de Chá Gran& poerá deduzir do montante â peer os vatores
conespondentes a multas ou indeniza@s devidaa pelo Íornecefu.

PâRÁGRÂFO OITAVO - O prgamÊ,nto cfcturdo não i§ontsÉ o Íornoodor das recponsobilidrdss
deconenteg do fornecimento.

PARÁORAFO NONO - A adjudicatária rÉo podErá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ/MF divarso
do registrado no Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIHO - Dcvcrâo ceter inçlusoc nos preços spíês{rntedoa todoe oe gastor do fruto,
embalagcm e todoÊ e qugisquür tributos, ceiam Eles gociaie, trsbslhirtÊe, previdcnciárioa, fiscaig,
comerciai* w de qualquer outra nâtur§za rêrultantos da exeçuçáo do contrato.

cláU8ULA QUARTÂ - DA FISCALIZACÃO - Durante a vigência do contrato, s exÊqrçâo do objeto
rará acompânhdr e íiccallradâ peb gervídor Ednaldo BoÍbldo Campor üâtrÍcJlâ 00í385, e o
serviüor Jüá Antônlo de Llma Fllho mahícula ts{ô€20 rcrá rcrponsável pêlâ gedâo conreü.1âl,
canfoms €ít. Ê7 da lci8.§6H93 Ç rilras eltsaçôce.

PARÂGRAFO PRIilEIRO - Os mrviçoc otljet9 dssts contrdo gsrão acompenhados pela §ocrctarie de
Edt câçáo, Egport63, Culturâ, Turismo ê Juvêntudô, a q.nl orientsrá dir6lsnârtô g contrdâds, dêvêrrdo
todas as decisôog e medições sarem homologadas pelo técnico responrável pela fiacalizaçáo do
corÉreto,

PARÂGRAFO §EGUNDO - O ot{eto da preeente licfisçâo §êíá âtêsládo por servi«,or dâ§ Sêcrêt:rris§
requisitantes, após a cornprova@ da efstiva realizaçáo dos seliços.

PARAGRAFO TERGEIRO - O fiscâlverlficcrá o exato a,rmprimento dar obr§raçôe* da contratada no
mâü lmüdiãHÍnÊntÉ ântfflor ao do Begsneíltô, qr.rânto à quantlrlsdc dê hôrâ§; à quântldâdê dô§
aripE, s S pígzo prwirb para execuçâo, âteítiÍ&-oe.

PARÁGRÂFO QUARÍO - Oo serviços gue Íoram reaiizadoa cm desacordo com aete cpntrato não
serâo atestados, floendo a contratsda obrigada a reíazê-loE,

cúu§urÁ euü{rA - pA§ cgilpqâFq oEENTFEGâ.8 REcE§HUgNro,,oo gB.,Ero - A
CONTRATÂDÀ deverá efitegsr os combustíveis de gcordo corn as nec€ssidadse de consumo da
administr#o pdliça mrnicipal, sendo de furma pâfÇêlâda dirstãÍngds na târgque do veíçulo, spós
solicitaçâo da Secretaria Municipal Requerente.

a) Os veículos que compÕem a frota própria do Município, dewrão ser abastecidos nas
instâÍações da Íomêcêdora, medlânte a{xorÍzação íormâl (êscritâ).

b) A autorização será emitida pelo Municipio de Châ Grande, em duas vias, devidarnêntê
assinada pelo responsável da sscÍgtariâ sglicitenle, ou poí gtguóÍn designado pelo mesmo,

c) Somêntê serão recebidos os cumbustiveis em prao difsrcfitê, caso haja nêcêssidedê
por partê da fomeedora, guando do requerÍmento de prazo haver as
justiÍicativas, as quaia serfu ânâlisâclas pela Secretaría @endo ou I
nâo ser deferido,

Chã Grande
Itu,. /lil,'t. lfql"rr.
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pARÁgRnfO PRIilEIRO - Na oôssiáo do abastecimênto, a foÍrncêdora sçêdlrá docr"mento coín o§
dadoc rohtivos à quantidsdi o tipo do mmbustível, assim como dp wículo c do motorista.

a) O documento expEdirlo eará enêxado na segunds via dà autorizagâo e dsvolvidâ psrâ o
respeclivo motorista/operador na ocasiâo do âba§tecimênto;

b) A Emprêüâ que Íomecar diêsêl (§10) devêíá dispor ds tn§âlâçào spta â recêpcionâr
vaículos com cornprimÉflto e altura caaüerísticos de cada €Sécie, podendo ainda estarem
*endo transportsdos em veículos prenúra, aurnentando ainda mais a altura do veículo;

c) A Empresa que fornê€r gasolina e etÊnol, deverá dispor de instalaçâo epts pàrâ

ràcepclonar veículos com larnanho e altura característicos de cadâ espácie,

PÀRÁGRÀFO SECUNDO - O(e) local{is} de abasteoimêntôs devÊrà{âô} edar localizadoe nas
depondênciâs do tenit&io do Munícípio de Châ Grande, prdÊr$lcialmêfltê na eêde tlo Munioípio,

devendo estar nâ época da contrataçâo, devidamente inetalado s licencia<b ê epto para recepcionar e

reatizar abastecimentos eÍn veículos próprios da Administra$o Municipal.

pARÁgRAfO TERCÊ|RO - O licitante vencêdor ficerá obrígado s tÍ@âr &t 8ua3 expentat, o produto,

que vier a aer rscusado sÊndo que o ato de reebimanto náo importará sua aeitaçào.

PÀRÁGRAr{) AUâRTO - Em atendÍmento eo disposto ne bgisleçào, s âpr€síltaçào do poduto
deverá as§êgurâr infonnaç&a* clàtâ8, precitâe, ostên8ivà3 em língua pôrtuguê§â, sbrê cârâcleríslicas,

mâfcâ, procedàrcia, q.mlitlade, quantldade, conrpoeiçe, píe{D, or§em ê q4ro§, q*rtdt &clecer
temOem às regulamentâçôss da Agência Nacionaldo Petróleo, Gás Naturele BbcombustÍveis (ANP).

pÀRÁsnÀFO QUINTO - Consrto por conta da empresa vêncêdora todas a§ dÇspo!âl ralaçiuttdrg
m fonrecimento, incfuin&, eÍtr€ outras que pos§grn sxistir, despesas com ernbahgOm, s€{nJros,

transporte, sihrtos e oncasos trabalhis{ae e previdenciários.

pARÁORAFO SEXTO - A{a} mercadoria{s) fomâcid{s) ê$arào *jeitaa à veriÍicaçâo, pela unidade

raquiritente, da @ínpdibilidadc oom et cspccifica@§ do Editâlc de rsus Anêxo!, no qu§ st r6fare à

qrnntirlr& qualidde"

pARÁORAFO gÉ11HO - No caeo de não armprimento ou inobsarvància dm exigênciae pactuadas

perâ o fomecímento, noo termos das previeÕêB deBte Edital e de seug Anexos, o Íomecedor dgverá

ã-riOo*ris a substituiçâo da(s) msrcadoriac(s), ímediatammte, contedos do recebimento da

iotiRcaça., sern ônus paâ o MunicípÍo, e irÉperdantem€flte de evsrfruâlaplfrxçâo das penalidedee

cabiveis.

pARÁGRAFO OTAVO - lndepêndÊntêment€ da acaitação, a adjudicat&ia gararrtirá a qualidade do

produto obr§ando-se a repor aquele que aprêsentar defeito ou for entrêguê em desacordo com o

aprêsêntâdo ne pr@o§tâ.

pÀAÁGRAFO ilOt{t) - Or prodúos eÊrão aceÍtos provisoriamente pelo motrFta/oporador com ê
agsinatura no @fl{pÍwanta Oà abastêcimâfito, o reebimento ddinitivo será feito apóo a veriíiceçâo da

quantt:dad6 e qualidade clos mesÍnos, bóm como th menuteí'lçâo dâs condlÇôes de háilitação por

perte da forneedora.

pARÁORAFO DÊüffO . A convocaçâo do fomecedor pelo órgáo competente aerá formalizadc e

conterá o êndüêF c o ptgo máximo ffii quo deverào mmptrocor para rtÊfr o re§p€<livo pedido.

PARÁGRAFO OÉgmO PRlllElRO - O íonpcodor convocado na íorma do quo náo

compârêcer, não rotirar o pediclo no pfazo eetipulado 61r nào cr-rnprir as

contrâto, eetará eujeito às eançôes previstas no Edital.
no

cháeiíànae
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PÁRÁGRAFO oÉCffio §EGUHoO - Quando comprovada uma dessas hÍpüteses, sÊrá irdfrxdo o
próximo fornecedor a ser dssthado o pedído, sem preiuízo da abertura de prúesso s*nÍnistrativo para
a$icação de penalldacbs.

ÇLÁU§UTÁ SEXTA - - A CONTRATADA se obriga,
adicionalmentê os BÍlcârgos no No 00712021, os oncargos a
saguir:

a) Exectúar e anmprir fblmenb o Contrato am estrita conbrmidade com todae as
disposiçÔes contidas no Edital ê seuE Anaxos referentes ao PREGÂO ELETRôilrcO No
aa7f2v21;

b) Pooauir guantitativo sufiei€r[e pera stendêr as nc{€ssidsdee da CONTRATANTE e partir
da data de assinstura *§te Contrato, de forma regular sem intem,rpçôes, obeervando iodas
as normas específicas da legislaçáo vigente com referencia a exacuç& do objeto;

c) Nâo lransferir I outrêm, no todo ou sn parte, o presente Contrâto, s€m a právia e
Êxpr€fsÍl sruânch úe COHTRATANTE;

d) Manter, durantp toda a exeanção do Gontrato, em compatibilicÍade com as obriga@o por
ela asgumüas, todag as condiçÕes de habilitaçâo e qualifrcaçào exigídas na lícítaçáo;

e) Comprovar, sempra que solícilado pla CONTRATANTE, à guitaçáo das obrigeçôes
üahelhirteg, FrEvidtnci&h, Oitutárias o flscâis, como @rdiçâo à percepg& do vab
fâturâdo;

f) Enviar á CONTRATAÍIITE Hotr Ftsêl @m a dbcrimineçâo do Ênmümarüo rsa{Eedo;

g) Acêiter, nâ8 ,nêsÍtlâs cdn íçô6§ 6Ífâtrrâls, os acrêsc*nos ô suprêsstbs qrê por wnhre
possâm vir a oconer, noa termoS da Lei;

h) A CONTRATADA chvrrá Ws€ntsr-lê Gutrpre Sre a CONTRATAI.ITE conyooar;

i) A CONTRATÀDA d€verá trcar cofli toclâs 6 deepeaas, independerte da naturaza, ptra o
fornecimento contratado.

GLÁu8Ut-A SÉTlilA - 9FBIGAÍi-ÕE§ pg COrtrBâTê.i{TE -- A CONTRATANTE se obrisa,
Edbionalmsírlt os êficârgos dêscritoü no Editel PRECaÃO ELETRÔNICO if 0072021, os encargoá a
çeguír:

a) Pronwer, afgvég de seu repreecntante legal ou servidoÍ deslgnado, o acompanhamento
e a Íiscslizâgão do íornecimento dos bens gob todos os aspocto§, espêcielmentê em relaçào
âos quântitrtivo§ ê qualitativos, âÍtotâÍrdo em rêgistrô próprio quâisquêr índícbs e falhas
dstêctdâs, omunicardo iÍnêdiâtramênte à CONTRATADA es oconêncÁes tle cFrarsquer
fatos que, E seu oritério, exijam medidse ooretivae por perto deguela;

b) EÍetuar o pâgÊmento à CoNTRATADA no prazo estabêleckh nê§tê conheto, de acor6
com o fomecimento, mediante eprêssÍrtaçào de Nota Fiscal;

c) Zelar pera quÊ eejam cumpridae as obrbações assumidas pela CONTRATADA, bâm
wno seiam Ínmti.Ís tdae as condi@r d6 hsbilit4âo c qualifrcaç& exígídas na licitaçâo;

d) Dar condiçÕss para qrro a CONTRATADA
fornecimênto dos bens objeto deste epntrato.

execute fielmente o som qualidade o

cláuSutá otTÂvÂ - DAg pEIUAL|DAOSS - Com no Aí. Í1.'

Chã Grande
lltç,. lluq rttlrr,.

? I I Í I r I U rÀ

AV. Sao Jotá, n' l0l, Cenlro, Chô Orsnd€"71, Cl? ã5,ô8ó.000 | Íelelone: 8I 3637-l140 | CNIJr 11,049,â0ó/0001.90' !"mqll ouvldorlo@chogronde.pe,gov,br | §ltc www,ehogtande.pe,Eov,bt
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10.1frfffiZ fffiá hnpodído ê lbitar ê @nffiar com e Arkninistraç& Ptibfica Mmidpal, pob prezo
de eté 5 (cinco) {los, g€ln prejuízo de multr de dá 3Ooá (trfrta por centol, do vals esfmaOo'para enp
e cbmais corn,naçõ€B legaie, noc soguintes casoe:

r) Apreor*ar documcntação hha;
b) Énrsju o ÍetrÍdsnmto da oxco.@ do ot{eto;
c) F$iar na cxro.çáo do contrato;
d) Náo aasínar c A[a de Ragislro de Preçoe e Contrato no preao astabclecido;
c) Comportar-ee de mo& inklôneo;
0 Não mantÍver a poposta;
gI Drir<er dc erürcgm docrÍnfitâçâo cxigide no c.rtilnÇ;
hl CoÍncterfreuch fircel;
l) Fizer decleregáo false,

Perágrafo Primeiro - Para condutas degcritas nas alíneas uã", ud', 'ê', "f, ug'; nh' ê "i', será aplicada
muÍta de no máximo 30oÁ (trinta por cerúo) do valor do contrato.

Partgrafo §ôgundo - O rctardamçntrc da execução previsto na alirca "b', cstará confrgr"rado gr.rando a
Conffiads:

a) Deixar de inieiar, sem causa justificada, a execuçáo do contreto, Epôs 07 (sete) dias,
oontados da data constante na ordem de furrpcimento;

b, Dêixâ dê rÊâlizâÍ, Êêm cause jwtificada, es obfigâ@ü definidar no cüntrâto pd 03 (ffi8)
dies saguirtos tx., por 10 (dez) dias intercaledoe.

Parágrafo Tarcelro - Será deduzirJo do vabr da multa aplir:ada em râzão cla falha na execuçào do
côntreto, d€ qus líetâ e alínea 'e', o vâlor relelivo àe multas aplicadas üí íezís- do Px*gtâÍto Sorto.

Ftagtrfo Qurrb - Afâlhs na exm.rçáo do contrato prevists no gubitam "c" ostsrÉ conÍigurade quendo
a Contratada cê êrquadrar em peb mBno3 uma dag situaçôes previstas nâ tâbsla 3 d{, itsÍt Parágrafo
Sexto dêstê dfusulá, respêitâda a graduaçâo de infraçües conforme á tsbêlâ t a seguir, e slcalçâr o
totsldc 20 (vinte) pontos, qrmulativamente.

TABELA í
6rau dr lÍrÍffictu Ponbl dalnfrrç&

1 I
2 3
3 4
4 5
5 I
6 't0

Parágrrfo Qulnto " O comportamsnto previsto no Pârágrffo Quarto ostará corrfrgurado guando â
Contratada executar ator taie como os descritor nos art(7os git, parágrafo úniço, 96 e 97, paÉgrafo
único, da Leino 8.666/1993.

Parágrafo S.rto - Pelo desormprimento das obr(7ações contratuâis, e Admínístraçáo aplicará multae
conforme a gnaduaçâo e*tabebcida nas trBbolas coguintes:

llu e /l1t r lfrrltt i.
Chã Grande

íffi-

1
0,2oÁ sobre o valor da ordem de fomecímento e guê sê refêre o descumprimênto dâ
obrioâcáo.

2
sobíô o vahr cla ordern ds foírlêcínento I qJe sê rêfêío o

t I i;t,,,f,.;á 11'líil , sti}r,, rl,;'.rat.ttt.làt'l , Ff ii t.il,t/,tt leicÍ,,r,c r, l 'ir,;t ir4rt 'Iif J ittt4''t'\.!t1/tf/t)i '-rl)

F rr,.ril ,.,t ti,l.,ri,t'&, l,t131t1rrrlc 7,c a,, t t,r i,ilc ,r rt rt ' l'','Jltr''12 y,c'.1', t l,r
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TABELA 3

Parâgrafo Sôtimo - À sançâo de mufta pGderá ser aplicada à Contratada juntamerte com a de
impêdimêdo de licita ê contrattr estabelecida no çaputdêstâ clársula

Parágrafo Ofhvo . As_ infagões sêráo consideradas reincidentee sê, no pr:azo de 07 (sêtê) diâs
conidoa a contar cla aplicaçào da penalidada, a Contratada cometer a mesme infaçâo, iraUe'nOo aapkxçe sm dobro das mufrts conuspondonte§, §un prajuízo da rescis$ oontratual.

Pâr&rrfo Nono - Nentu.rma pênâlidáde será aplicada som o dovido processo AdÍnin§trátiyo
Aplicâção
421$tn1

de Penalidade PAAP, deverdo sêr obsêrvado o dÍsposto no
5 e no Decreto Estedual * 44.94€12A17

Estaduâl
do
no

3 B0/6 sobre o0, valor da ordem de fomecimento a seque o dêscrrÍnprimênto da

4 s gue ee refere o desa.nnprirnarÉo1,6% sobre o valor da ordem fornecimerúo de

5 sobre o â guê §ô o dâ

6 aqJêsordem o da
4,0% sobre o valor

1

fornecimcnlo lncompleto, palietivo, provisório eorno pof
caráter psrmanents, ou deixar de providenciar recomposiçáo

Greu lncl#ncla

2 Por Ocorrôncia

2
Fornecer irrformação de fomêcimêntô ou substituir ,) Ps Ocorrência

3 §usponder ou intênoínpêr, eslvo motivo dê força maisr OU cÉso o Por die ê por
tareÍa deeionada

4 8S ParÊ 5 Por ôcsnêncis

5 a de determ pela
5 Por Oconência

6
Permitir que crie a possibilidade de causâr ou que causê

ou letais. 6 Por Oconôncia

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquar
equipamentos ou maleriais de consumo previstos em contfato,
sem autonzaÇâo

1
Por itêm e poÍ
oconência

Ê Menlsr o docLnrentaçáo de habilítâçâo âtuslizâdâ. 1
Por item e por

I pêlo côntrâto ôu dêtêrminado pelaCumprir ê8tàbêlêCido
1 Por OconÉncia

10 Cumprir determinaçáo
de seus funqír-Í!âríos.

da Fiecalizsção para controle de aces§o
1 Por Oconência

11
Cumprir detarminaçáo formal ou instnnçâo cornSementar da
Fiscalizaçào. 2 Por Oconência

12
Cumprir q..raisquer dos itens do contrato ê seus anexos não
previstos nesta tabela de muhas, após reinci«Íência formalmEde

unidade fiscalizadora.
3

Ps item € psr
sonência

13
Entregar a garafilia contratual eventualmente
e prazos eslipulados,

exigída nos termos
1 Por dia

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ô-000 | TeleÍone: 8l 3537-l140 | CNPJ: I l'049.80ô/0001'90
E-moll ouvldorlo@chogronde.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.br
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matêrísl ííc,tÍrgo por outro Í[e -quaÍírtade Ínfêrior.

dsTã§?íffiffi;-
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PerágnÍo &hlmo - A critérb dâ aulorída# aompst€ntô, o vabr da muila pgdorá sir dêscg1tdo üopegamento s sor oístlado ao contrstado.

Perágrafo DÓcimo Prinriro - Após esgotdoe os meios de execr.rçâo díreta da sançáo de multeindiêedos no-Perágnafo Dácrno acima, o contnÉaclo rcrá notifícado p.i" r*nrn"rã mport*oia dovidano prauç do 1§ (guineei dias, cofltsdos do reoebimento oa óáunrcaçáo of;isi'-' 
-

Prrágrdo Dêcimo §o$tndo' Deçorrids o prazo previoto no Parágrafo oécfrno Terçeiro, o Çontrâtanteencaminhará a multa para cobrença judicial.'

Parforsfo [lócimo Tcrceiro - A Administraçáo poderá, enr sítuaçôes excepcíonais devir1amentemotivadas, s{etusr e retenção cautelar <üc íabr'úa multa antes da carcuâao do procsdimentoadminislrativo

cLÃusutÁ NONA - oA nEq§r§Ão - a ínexecuçáo totatou parciat do presente contrãto ensejará asua rescísáo, com as consequêrrcaFcontratuais e ás prevlstaà àm biou régÀ,,;âmento.

PARÁGRAFO PRIUEIRO - inadimplemento imputrível à mnfatada - o contrâtante poderá resojndiradministrãtivamenb, o prssêntê cofoato nas hípúteseç pàüa"r no artigo 7g I a Xlt e xllt da Lei8'CI66€3 §sm q(E cai§a à çontratada diíer!Ç a àuaquer'inoerraaçgq, sem prejuíeo çtas psnattuJade§pertinents8 em proslã§o administraüvo regular.

PARÁGRAFO §EGUNDO - o presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mectíante aeonência dâ hipótê§ê prevista no anci§o )(vll dô artigo za oa l_"i g.666/93

PARÁGRÂF0 TÊRcEtRo - o pres€nto oontrâto pod€rá oer rescindido emigavelm6ntê, por acordoentrÊ â6 parte§; rsúrzrta- i tgítlg no pr-oça*so oe ticitaçào, oesáe qr're ÁáíJ *rçniânçio para sAclministraçáo. Artbo 79, lt da t-eig.O6Org9

PARÁGRAFO QUARTO - Esüe cof,trato podeÉ ser rescindido judícialmente nos termos ú legi§kgâoprocessual vigentê. Artip Zg, lltda Leig.666193.

PÂRÁ€RÂFiO QUINTO - quendo a rescisâo o@nêf com tundanrÊnlo noE incFo3 xil s x\flt do ârrtgo78 da LeiS'666193, sonr qtre Bia culpa da oontrat# será çsta re$arÇida dos prgu{zos reguhrmenÍeeomprovados que houvar sotrido. Artrgo 7g parágrdo 2? da Lei s.ffi3 - r. -'z)

PARÁGnAFO EEXTO - A rlrcir{o admlnirtrativrol am[úvcl rrrá procedirJs d" orftorizaçáo escritc ofuildâmfftâdâ. ÂniEo Zg parágrsh to da Laig,g66§3, 
7- -'

cúutulá DÉclMâ_.- ?AF,!pF8eF8ô8 
pq CoilTn4TO - Conrtituirá enccrgo axcturivo dacontratsda o pÊgamÊnto d€ i npntas da axecuçêo do oh{ato doatcEtntrÊto flcando obrigada s apr§$ntEr, Çm suss t*uiai, Jc[iüosmenie, ã ú;6i" dor impostos quac&rêspondâm a cada pagânênto.

PARÁGRAFo Úutco: §erâo de contratâda todss ae despasas &oorentes de encargos trabalhietas,previdençÍários, fiEcsis e smpra-s€rieis, dsconçnte$ da ç*çàuçao oo csntráiá, Ánign 7l da Lei s,6661g8.

cLÁu§uLA DÉcilllA PRIIIEfRA - Dos.REçuRsos oBcAmENTÁRts - A despesa d€con.ntedeste contnato correrá ql.conta_da r ,'{ill(l _ Secretaria deEduceçáo, Esportea, Cultura, Turismã e Juventud. -- Únioãae: 5o01 - õ""r.tari, de Educaçáo,Esportee, cultura, Turitmo e Juvêntudê - Atividade: lz.3f.t.iz1l.2.4g - ManutÊnçfo das Atividadesclas unldâdês EtlueeeionaÊ do Ensiro Fundamentar - gernento ds De3peú, (6iãi - 3.3.g0.a0.00 -Material de Gsrsrno.

CúUsuLA DÉctmA sEGuNDA -perdas e danos que vier a sdrer o contrptante, a
-A

ou terceíros, de
pq
ou

Chã Grande
fi*. flia'. ttt/.r.rrl

- ,, r-_!r,...l%
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t I \,-t,, ,1,,:á. r," lttl. t.éttlt,.. t.l1i| /n1t111,1c ltl . (.11. c,:, l,'it, ttt)Í) felcf r,71c til 'it,',; I l4Í) í-f {1, j I I rú't iií1\/rf 1í11 ?.)()
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ornlssâo' dobsa ou culposa, dâ mfirãtâd1 o, F ssus prepostgs, indopBnd€ilternÊfib dê o*JhascominaçÕes contratuaís. ou_ legais a que. estive, úi"ü " nâo exoluindo, ou rHr.ríndo sstaresponeabilk'ecÍê, aticcalv4áa ú o acomianhemento prr" #rr"antê. Art6o 70 dâ Lsi 8.686/ga.

Gúu§uLA DÉGlm gu4RTl ' DA§ ATIF!â9ÕE$- As arteraçôes, porvenülra necessárias, aoborn, o fiel ürmprimsnto do obim eretivaoaâ d tu ,n; õ €nigp 65 cta LeiE,€66Í83, stravÉs de Terrnq Âdiüúo.

GúUSULA DÉOUA-QUINTA : DO FORO - o fuo do preeente mntrsto s€rá o da comarca deGravatá/PE, excluído quatquer outró]--
Ê, por estarem iustog, a acordados, firmam o prê§onte cortrato em 03 (trêe) viae de qualteor, e paraum só efeíb hgar, ns píesânçâ dar teetenrurtrràs que tsnugm ã*sinem.

m8"S*4,*t^
cpF/tF No dzz.@g.zfH'12

Secratário,Municipal da Educaç&, Eaportêú,
Gultura, Turicmo e Juventude'

GLÁugUtI DÉGHÀ TEÊcEIRÂ . - Caso h€is naeegsidsda,por motivos tócnEog nÉo OU d§ sEráo obedacldog oslfi?il€§ ç dsmrÍe ffiírdiçô0§ ectsb€lêcídas no Ad. 65 d€ Lei Fldsrt í!o 8,68&P.? c elterryõcesubaequentea,

de
DE qUHROZ FILHO EIREU

CONTRÂTADA

.6s2.3aÀ -ca cPhcb3,153,+ví.61

úL
M-

? I I r I r r u tÂ

Chã Grande
l!u'. fl21< lfrllvvl

V. 3Õo totó, nc l0l, Cenfio, Chô Cronda.T[, C!7 t§.ó3á.000' !"moll ouvldoíoOchoeiondo.pe.gov.br I
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A6ÊNcn NAcrorrúAr. Do pETRótEo, GÁs NAruRAL E BtocoMBusrÍ!'Els - ANP

COORT}ENADORIA DE DEFESA DA COÍ'rcORNÊruCN

srsTEMA DE TEVANTAMENTO DE PREÇOS

Síntese dos Preços Pratlcados -VITORIA DC §ANTO AÍ\Í[AO

Resumo I - OI"EO DIESIL SfO RSll
Período: De O6 | 021 2O22 a L2 I A2 I 2022

- o)/"'/.= 5.3q 5
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I'ANDEIRA PREçOVENDA DATACOTTÍAENDERE,ÇOnÀifo-sooar
Zona, Rural VITIRA ENERG IA 5,19 osl02l20',12BR 232 - KM 42,4,1;/N CX. POSTAL 150POSTO DO CILEO I.TDA

@/o2.l2O:r2Redencao BRANCA 5,28
AV§NID/\ HEI\iRIQLIE DE HOU\NDA, s/N

ANEXO ()1OLIVEIITA E:iILVA POSI'OS LI"DA

w/o2/zo?-2Redr:ncao VIIIRA ENERGIA 5,29
ROOOVIA LUIZGONZAGA KM 41, §N CXPST

334PI)STO SOU;N LEAO L'I'DA. ME
Rederncao BRA}UCA 5,29 oe/02/20;]-2AVENIDI\ HEI\IRIQLIE DE HOU\NDA, S/NAUTO POSTO SHOPPING LTDA

CIg1A2120:t2Conr:eicacr BRA{CA 5,37AVTNIDI\ HENIRIQTIE DE HOU\NDA, 1985

POSTO ECOLOGKO COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADCIS DE PETROLEO

LTDA
0ela2l20:2Redencao RAI;:EN 5,39RODOVIA LUI.Z GOhIZAGA, SN KM:32;POSTO AMERICA LTDA

5,58 09/azl2O"t2Matriz SETTA DISTRIBUIDORI\RUA HEIIRIQIJE DE HOLANDA, 30GIÁURENZ LEOPOI"D NEBL& CIA $DA
BRANCA 5,63 oe/a2l20,r2AVÊNlDr\ HEllRlQL,E DE HOU\ND A, 2137 MatrizVITORIA COMBU:;TIVEIS LTDA

I'REçO VEIIDA

ruÉDn 5,378

DESVIO PADRÃO 0,154

VALOR MíNIMO 5,lSf

úAroF, rrffirmó 5,63

Dau de Emlssâo t 17 I 021 2022

t-
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